
Boas Práticas

Gratuidades e 
Benefícios Tarifários







Objetivo

Definir a sistemática do transporte de 
administração e concessão de gratuidades e 
benefícios tarifários no âmbito do transporte 
rodoviário interestadual e internacional de 
passageiros.



Base Legal

• Lei 8.899/94 - Concede passe livre a pessoas com deficiência
• Decreto 3.691/00 – Regulamenta a Lei 8.899/94
• Lei 10.741/03 Estatuto do idoso
• Decreto 9.921/19 – Consolida atos dedicados a pessoa idosa
• Lei 12.852/13 – Estatuto da juventude
• Decreto 8.537/15 - Estabelece os procedimentos e os critérios para a reserva de 

vagas a jovens de baixa renda nos veículos de transporte coletivo interestadual
• Portaria 1.579/22 - Consolida a concessão e administração do passe livre
• Resolução ANTT 6.033/23 – Novo marco de passageiros



HABILITAR AS VIAGENS

Horário da viagem

Data da viagem

Veículo que será utilizado

Motorista que conduzirá

Sistemática novo marco

CADASTRAR AS VIAGENS

Identificar as viagens convencionais 
ou da Regularidade Mínima

Horário das viagens

Data das viagens
MONITRIIPSIGMA



Disponibilização dos benefícios

As viagens deverão ser cadastradas no sistema e os bilhetes 
disponibilizados para venda com antecedência mínima de:

I - 30 dias para as viagens relativas à regularidade mínima, em que o 
serviço convencional deverá obrigatoriamente ser ofertado; *
II - 72 horas para as demais viagens do serviço convencional;* e
III - 2 horas para as demais viagens.

*Deve ofertar gratuidades



Serviço x Classe de Conforto

A - CAMA 

B - LEITO

C - SEMILEITO

D - EXECUTIVA

E - BÁSICA

CAMA 

LEITO

SEMILEITO

EXECUTIVA

CONVENCIONAL

CLASSE DO SERVIÇO CLASSE DE CONFORTO



Serviço x Classe de Conforto

A - CAMA 

B - LEITO

C - SEMILEITO

D - EXECUTIVA

E - BÁSICA

CLASSE DE CONFORTO Classe de conforto 
da poltrona

Reclinação final mínima em 
relação à vertical

Distância mínima para poltrona 
imediatamente anterior (DPA)

A (cama) 80 graus 48 cm

B (leito) 50 graus 37 cm

C (semileito) 45 graus 28 cm

D (executiva) 40 graus 26 cm

E (básica) - 26 cm

A classe de conforto da poltrona e a classe do serviço deverão ser indicadas no 
bilhete de passagem.

Deverão ser consideradas como classe "E" todas as poltronas de veículos que não 
disponham de ar-condicionado ou gabinete sanitário.



Disponibilização dos benefícios

Deve vender bilhete e conceder gratuidades em todos os pontos de 
venda da autorizatária, próprios ou terceirizados
A autorizatária somente poderá iniciar a venda de bilhetes de 
passagem e a concessão de gratuidades e descontos previstos em lei 
para viagens previamente cadastradas em sistema da ANTT.



Disponibilização dos benefícios

Os pontos de venda deverão atender às condições de acessibilidade 
previstas nas normas vigentes.
Excepcionalmente, poderá ser efetuada a venda de bilhetes e a 
concessão de gratuidades e descontos previstos em lei no interior do 
veículo durante a viagem em curso, exclusivamente nos pontos de 
embarque vinculados à linha.
Nas vendas presenciais, eletrônicas ou virtuais, realizadas através de 
terceiros, deverá ser identificado, de forma clara e objetiva, o nome 
da autorizatária prestadora do serviço, inclusive na divulgação do 
serviço.



Resolução ANTT 3.535/10

Art. 9º O número do SAC, inclusive o número específico para o 
atendimento de pessoas deficientes auditivas ou da fala, constará de 
forma clara e objetiva em todos os documentos e materiais impressos 
entregues ao consumidor no momento da contratação do serviço e 
durante o seu fornecimento, nos guichês de venda de passagens e no 
interior de todos os veículos e carros ferroviários de passageiros, além 
de estar disponibilizado na página eletrônica da empresa na 
INTERNET, quando houver.



Disponibilização dos benefícios

Gratuidades e descontos previstos em lei poderão ser solicitados ou adquiridos em 
qualquer ponto de venda da  autorizatária,  sejam  físicos,  eletrônicos  ou 
virtuais,  nas  mesmas  condições  oferecidas  aos  demais usuários, conforme 
prazos estabelecidos.
Na hipótese de aquisição por meio virtual de bilhetes destinados a beneficiários 
de gratuidades e descontos previstos em lei, a autorizatária poderá optar pela 
apresentação da documentação no ponto de embarque.



Apresentação para embarque

O beneficiário de gratuidade deverá apresentar-se para embarque 
com, pelo menos, 30 (trinta) minutos de antecedência da hora 
marcada para o início da sua viagem, conforme especificado no bilhete 
de passagem, sob pena de perda do benefício.
Em caso de não comparecimento do beneficiário da gratuidade no 
prazo previsto, a autorizatária poderá colocar à venda o assento 
reservado, o qual, enquanto não comercializado, continuará 
disponível aos respectivos beneficiários.
Os bilhetes emitidos com gratuidades e descontos previstos em lei são 
intransferíveis.



Disponibilização dos benefícios

Nos pontos de venda virtuais ou eletrônicos, a autorizatária deverá 
informar a existência ou não de viagem do serviço convencional para 
a data, origem e o destino consultados.
Nos pontos de venda virtuais ou eletrônicos, a autorizatária deverá 
disponibilizar, de forma clara e visível ao usuário que consultar o 
ponto de venda, a quantidade de poltronas disponíveis e ocupadas 
para cada categoria de beneficiários, para a origem e o destino 
consultados, na data e horário da viagem objeto da consulta, em 
relação às viagens do serviço convencional.



Escolha da poltrona

Portaria 1.579/22, Art. 6º Para o atendimento dos beneficiários de Passe 
Livre da pessoa com deficiência, serão reservados nos veículos que operam 
os serviços regulares de transporte interestadual de passageiros, nas 
modalidades rodoviária, ferroviária e aquaviária, dois lugares por veículo tipo 
“convencional”, localizados preferencialmente na primeira fila de poltronas, 
visando facilitar o acesso da pessoa com deficiência.
Parágrafo único. Quando, por restrições da própria deficiência, o beneficiário 
de passe livre se declarar impossibilitado de viajar nos lugares previamente 
reservados, a transportadora deverá disponibilizar condições para que a 
viagem se realize em outro lugar, respeitado o disposto nesta Portaria.



Direitos do beneficiário

Parágrafo único. Salvo disposição em contrário, os direitos e os deveres 
dos usuários dos serviços se aplicam também aos beneficiários de 
gratuidades e descontos previstos em lei.

Os beneficiário tem o direito de escolher a poltrona que deseja viajar, 
salvo as pessoas com deficiência que necessitam do dispositivo de 
transposição de fronteiras para acessar os veículos.



BP-e para benefícios

IV - identificação do passageiro:
d) número ou código de identificação do documento comprobatório do benefício de gratuidades e 
descontos previstos em lei, quando for o caso.

VI - informações sobre os valores pagos:
d) categoria do beneficiário, nos casos de gratuidades e descontos previstos em lei;

O bilhete de gratuidade deve informar que o beneficiário é obrigado a comparecer ao 
ponto de embarque 30 minutos antes da hora marcada para o início da viagem. Caso o 
beneficiário não compareça dentro desse prazo, o benefício será perdido.
No caso de aquisição virtual de bilhetes destinados a beneficiários de gratuidade e 
descontos previstos em lei, a autorizatária poderá exigir a comprovação do cumprimento 
dos requisitos necessários para usufruir do benefício no ponto de embarque, 30 minutos 
antes da hora marcada para o início da viagem.



Benefícios disponíveis

Deverão ser disponibilizadas ao longo de toda a viagem em que o serviço 
convencional é ofertado:

I - 2 (duas) vagas gratuitas para pessoas idosas com renda de até dois salários-
mínimos;
II - 2 (duas) vagas gratuitas para pessoas jovens de baixa renda, titular da Identidade 
Jovem;
III - vagas gratuitas, sem limitação de assentos, para pessoas com deficiência, 
comprovadamente carentes, titulares da credencial de Passe Livre;
IV - vagas com desconto mínimo de 50% (cinquenta por cento) no preço do serviço 
para a pessoa idosa com renda de até dois salários-mínimos quando esgotadas as 
vagas gratuitas; e
V - 2 (duas) vagas com desconto mínimo de 50% (cinquenta por cento) no preço do 
serviço para pessoas jovens de baixa renda, titulares da Identidade Jovem, quando 
esgotadas as vagas gratuitas.



Oferta de serviços convencionais

A autorizatária deverá ofertar o serviço convencional:
I - em todas as viagens referentes à regularidade mínima; e
II - em 10% do total de viagens cadastradas no mês para a linha, por sentido de 
deslocamento, nelas inclusas as viagens da regularidade mínima.

Art. 2º LXVIII - regularidade mínima: número mínimo de viagens em cada 
sentido de uma linha a ser ofertado em um determinado período pela 
transportadora;
Art. 29 II - observar a regularidade mínima de 1 (uma) viagem por semana, 
em cada sentido, na linha objeto do TAR, devendo o serviço convencional 
ser ofertado nessas viagens;



Art. 106 Regra dos 10%

Regularidade Mínima RM = 1 viagem/sentido/semana 
Na RM, em um mês de 4 semanas teremos 4 viagem/sentido/semana



Regra dos 10%

RM = 1 viagem/sentido/semana 

4 viagens/sentido/semana => 10% = 0,4 ≈ 1 = 1 => RM 1 viagem/sentido/semana
36 viagens/sentido/semana => 10% = 3,6 ≈ 4 > 1 => RM 4 viagens/sentido/semana
41 viagens/sentido/semana => 10% = 4,1 ≈ 5 > 1 => RM 5 viagens/sentido/semana
83 viagens/sentido/semana => 10% = 8,3 ≈ 9 > 1 => RM 9 viagens/sentido/semana



Regra dos 10% - Exemplo 1

4 viagens/sentido/semana => 10% = 0,4 ≈ 1 = 1 => RM 1 viagem/sentido/semana

4 viagens/sentido/semana => Quantidade total de viagens da empresa
10% = 0,4 => 10% da quantidade total de viagens da empresa é 0,4 

 0,4 ≈ 1 = O próximo valor inteiro depois de 0,4 é 1
1 = 1 => o valor inteiro aproximado é igual ao valor da regularidade mínima

RM 1 viagem/sentido/semana => Assim, a quantidade de viagens da regularidade 
mínima se mantém a mesma

EXPLICANDO



Regra dos 10% - Exemplo 2

36 viagens/sentido/semana => 10% = 3,6 ≈ 4 > 1 => RM 4 viagens/sentido/semana

36 viagens /sentido/semana => Quantidade total de viagens da empresa
10% = 3,6 => 10% da quantidade total de viagens da empresa é 3,6 

 3,6 ≈ 4 = O próximo valor inteiro depois de 3,6 é 4
4 > 1 => o valor inteiro aproximado é maior que o valor da regularidade mínima

4 viagens/sentido/semana => Aqui, a regularidade mínima passa a ser 4

EXPLICANDO



Regra dos 10% - Exemplo 3

41 viagens/sentido/semana => 10% = 4,1 ≈ 5 > 1 => RM 5 viagens/sentido/semana

41 viagens /sentido/semana => Quantidade total de viagens da empresa
10% = 4,1 => 10% da quantidade total de viagens da empresa é 4,1 

 4,1 ≈ 5 = O próximo valor inteiro depois de 4,1 é 5
5 > 1 => o valor inteiro aproximado é maior que o valor da regularidade mínima

5 viagens/sentido/semana => Aqui, a regularidade mínima passa a ser 5

EXPLICANDO



Regra dos 10% - Exemplo 4

83 viagens/sentido/semana => 10% = 8,3 ≈ 9 > 1 => RM 9 viagens/sentido/semana

83 viagens /sentido/semana => Quantidade total de viagens da empresa
10% = 8,3 => 10% da quantidade total de viagens da empresa é 8,3 

 8,3 ≈ 9 = O próximo valor inteiro depois  de 8,3 é 9
9 > 1 => o valor inteiro aproximado é maior que o valor da regularidade mínima

9 viagens/sentido/semana => Aqui, a regularidade mínima passa a ser 9

EXPLICANDO



Resultado

RM = 1 viagem/sentido/semana 

Exemplo 1: Das 4 viagens/sentido/semana, 1 viagem será a regularidade mínima
Exemplo 2: Das 36 viagens/sentido/semana, 4 viagens serão a regularidade mínima
Exemplo 3: Das 41 viagens/sentido/semana, 5 viagens serão a regularidade mínima
Exemplo 4: Das 83 viagens/sentido/semana, 9 viagens serão a regularidade mínima



Regra dos 10%

Pode acontecer da quantidade de viagens de ide e de 
volta ser diferente. Vamos analisar o seguinte cenário:
Em um mês de 4 semanas a empresa tem cadastrado 

na ANTT 32 viagens de ida e 42 viagens de volta



Regra dos 10%

RM = 1 viagem/sentido/semana 
Em um mês de 4 semanas teremos 32 viagens de ida e 42 viagens de volta

32 viagens de ida => 10% = 3,2 ≈ 4 > 1 = RM 4 viagens de ida convencionais

42 viagens de volta => 10% = 4,2 ≈ 5 > 1 = RM 5 viagem de volta convencionais



Benefícios em Operação Simultânea

Nas viagens de serviço convencional, mesmo quando em operação simultânea ou 
conjunta com outro serviço, deverão ser disponibilizados as gratuidades e 
descontos em todas as poltronas do veículo, sem restrição de classe de conforto ou 
localização no veículo, com exceção das poltronas reservadas nos termos de 
legislação específica.
Para fins de concessão dos descontos previstos, deverá ser utilizado como referência 
o preço mais baixo praticado pela autorizatária e disponível para venda na viagem 
e seção pretendida pelo beneficiário no momento da solicitação do benefício.
As vagas gratuitas, sem limitação de assentos se estende ao acompanhante do 
beneficiário, quando devidamente indicada na credencial do Passe Livre a 
necessidade de acompanhante.



Benefícios em Operação Simultânea 

Caso o benefício seja concedido em um trecho da viagem, ele deverá 
continuar disponível para os demais trechos, desde que não 
sobrepostos a trechos com benefícios já concedidos.
Nas viagens em de operação simultânea com serviço convencional, a 
autorizatária deverá disponibilizar, no trecho do itinerário operado 
simultaneamente, a quantidade de vagas gratuitas e com desconto no 
preço da passagem correspondente a cada um dos serviços 
convencionais que estiverem sendo operados de forma simultânea.



Benefícios prazo e taxa de embarque

A concessão dos benefícios está sujeita à disponibilidade de assentos na viagem, 
sendo assegurada a reserva dessas vagas até 3 (três) horas de antecedência em 
relação ao horário de partida do ponto inicial da linha que atende ao trecho da 
viagem solicitada.
Após o prazo estabelecido, caso não tenham sido concedidos os benefícios de que 
tratam o caput, a autorizatária poderá colocar à venda os assentos reservados, os 
quais, enquanto não comercializados, continuarão disponíveis aos respectivos 
beneficiários.
A pessoa idosa beneficiária da gratuidade e a pessoa com deficiência titular da 
credencial de Passe Livre estão isentas do pagamento da taxa de embarque.



Domínio de reserva de lugares

O beneficiário de gratuidades e descontos previstos em lei não poderá, 
ainda que em autorizatárias diferentes, fazer reserva em mais de um 
horário para o mesmo dia e mesmo destino ou para horários e dias 
cuja realização da viagem se demonstre impraticável e caracterize 
domínio de reserva de lugares, em detrimento de outros beneficiários.
A autorizatária poderá recusar a concessão do benefício quando sua 
solicitação caracterizar prática de domínio de reserva de lugares, 
emitindo documento registrando a recusa.





Bilhete do Idoso - Decreto 9.921/19

Pessoa idosa de baixa renda deverá apresentar, além do documento de 
identificação oficial com foto e número do CPF um dos seguintes 
documentos:

- Carteira de Trabalho e Previdência Social com anotações atualizadas;
- Contracheque de pagamento ou documento expedido pelo empregador;
- Carnê de contribuição para o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS);
- Extrato de pagamento de benefício ou declaração fornecida pelo INSS ou outro regime de 
previdência social público ou privado;
- Carteira da Pessoa Idosa, versão digital emitida pela Secretaria Nacional de Assistência Social 
(SNAS); ou
- Documento ou carteira emitida pelas secretarias de assistência social, ou congêneres, em 
nível estadual ou municipal.



Carteira de trabalho



Contracheque de pagamento



Carnê de contribuição para o INSS
Categoria Código de 

Pagamento Alíquotas

Empregado Doméstico

Mensal 1600 8, 9 ou 11%
+

Trimestral 1651 12% do
Reclamatória Trabalhista 1708 empregador
Empregador Mensal 1619

12%(Patronal/Afast. 
Sal.Maternidade) Trimestral 1678

Contribuinte Individual

Plano Normal Mensal 1007 20%Trimestral 1104

Plano Simplificado Mensal 1163 11%Trimestral 1180

Com dedução de 45% Mensal 1120 11%Trimestral 1147

Contribuinte Individual Rural Com dedução de 45% Mensal 1805 11%Trimestral 1813

Contribuinte Individual Rural
Plano Normal Mensal 1287 20%Trimestral 1228

Plano Simplificado Mensal 1236 11%Trimestral 1252

Segurado Especial Que contribui 
facultativamente

Mensal 1503 20%Trimestral 1554

Facultativo

Plano Normal Mensal 1406 20%Trimestral 1457

Plano Simplificado Mensal 1473 11%Trimestral 1490

Baixa Renda Mensal 1929 5%
Trimestral 1937

https://www.gov.br/receitafederal/pt-br/assuntos/orientacao-
tributaria/pagamentos-e-parcelamentos/codigos-de-receita/codigos-de-receita-
de-contribuicao-previdenciaria



Carnê de contribuição para o INSS
Categoria Código de 

Pagamento Alíquotas

Empregado Doméstico

Mensal 1600 8, 9 ou 11%
+

Trimestral 1651 12% do
Reclamatória Trabalhista 1708 empregador
Empregador Mensal 1619

12%(Patronal/Afast. 
Sal.Maternidade) Trimestral 1678

Contribuinte Individual

Plano Normal Mensal 1007 20%Trimestral 1104

Plano Simplificado Mensal 1163 11%Trimestral 1180

Com dedução de 45% Mensal 1120 11%Trimestral 1147

Contribuinte Individual Rural Com dedução de 45% Mensal 1805 11%Trimestral 1813

Contribuinte Individual Rural
Plano Normal Mensal 1287 20%Trimestral 1228

Plano Simplificado Mensal 1236 11%Trimestral 1252

Segurado Especial Que contribui 
facultativamente

Mensal 1503 20%Trimestral 1554

Facultativo

Plano Normal Mensal 1406 20%Trimestral 1457

Plano Simplificado Mensal 1473 11%Trimestral 1490

Baixa Renda Mensal 1929 5%
Trimestral 1937

https://www.gov.br/receitafederal/pt-br/assuntos/orientacao-
tributaria/pagamentos-e-parcelamentos/codigos-de-receita/codigos-de-receita-
de-contribuicao-previdenciaria

Código 1007 Valor R$ 303,60 
Código 1007 = 20%

R$ 303,60 = 20% salário
Calcular 1% = 303,60/20 = 15,18

15,18*100 = 1.518,00
Salário = R$ 1.518,00

Código 1163 Valor R$ 352,00 
Código 1163 = 11%

R$ 352,00 = 11% salário
Calcular 1% = 352,00/11 = 32,00

32,00*100 = 3.200,00
Salário = R$ 3.200,00

SALÁRIO MÍNIMO 
R$ 1.518,00

02 SALÁRIOS
R$ 3.036,00



Carnê de contribuição para o INSS
Categoria Código de 

Pagamento Alíquotas

Empregado Doméstico

Mensal 1600 8, 9 ou 11%
+

Trimestral 1651 12% do
Reclamatória Trabalhista 1708 empregador
Empregador Mensal 1619

12%(Patronal/Afast. 
Sal.Maternidade) Trimestral 1678

Contribuinte Individual

Plano Normal Mensal 1007 20%Trimestral 1104

Plano Simplificado Mensal 1163 11%Trimestral 1180

Com dedução de 45% Mensal 1120 11%Trimestral 1147

Contribuinte Individual Rural Com dedução de 45% Mensal 1805 11%Trimestral 1813

Contribuinte Individual Rural
Plano Normal Mensal 1287 20%Trimestral 1228

Plano Simplificado Mensal 1236 11%Trimestral 1252

Segurado Especial Que contribui 
facultativamente

Mensal 1503 20%Trimestral 1554

Facultativo

Plano Normal Mensal 1406 20%Trimestral 1457

Plano Simplificado Mensal 1473 11%Trimestral 1490

Baixa Renda Mensal 1929 5%
Trimestral 1937

https://www.gov.br/receitafederal/pt-br/assuntos/orientacao-
tributaria/pagamentos-e-parcelamentos/codigos-de-receita/codigos-de-receita-
de-contribuicao-previdenciaria

Código 1007 Valor R$ 303,60 
Código 1007 = 20%

R$ 303,60 = 20% salário
Calcular 1% = 303,60/20 = 15,18

15,18*100 = 1.518,00
Salário = R$ 1.518,00

Código 1163 Valor R$ 352,00 
Código 1163 = 11%

R$ 352,00 = 11% salário
Calcular 1% = 352,00/11 = 32,00

32,00*100 = 3.200,00
Salário = R$ 3.200,00

SALÁRIO MÍNIMO 
R$ 1.518,00

02 SALÁRIOS
R$ 3.036,00



Extrato do benefício ou declaração



Extrato do benefício ou declaração

Prazo para sacar o 
valor e não validade 

do documento



Extrato do benefício



Comprovante de Rendimentos IRPF

Não tem validade pois não está entre 
os documentos listados no Decreto 

9.921/19



Carteira do idoso – Emitida no CRAS

CAD único
Centro de Referência 
Especializado em Assistência 
Social
RG, CPF e comprovante de 
residência. 



Carteira do idoso - Emitida no GOV.BR

https://carteiraidoso.cidadania.gov.br
Login pelo GOV.BR
Número de Identificação Social - NIS

https://carteiraidoso.cidadania.gov.br/


https://carteiraidoso.cidadania.gov.br/



Validade dos documentos

•Carteiras
• Validade expressa no documento

•Outros comprovantes
• 90 dias



Passe Livre Federal

A pessoa com deficiência comprovadamente 
carente deverá apresentar, além do 
documento de identificação oficial com foto, 
o número do CPF e a credencial de Passe 
Livre.



Passe Livre Federal

A pessoa com deficiência comprovadamente 
carente deverá apresentar, além do 
documento de identificação oficial com foto, 
o número do CPF e a credencial de Passe 
Livre.



Passe Livre Federal



https://passelivre.antt.gov.br/



Limite mínimo Passe Livre Federal

Decreto 3.691/00 - Art. 1º  As empresas permissionárias e autorizatárias de 
transporte interestadual de passageiros reservarão dois assentos de cada 
veículo, destinado a serviço convencional, para ocupação das pessoas 
beneficiadas pelo art. 1º da Lei no 8.899, de 29 de junho de 1994, ...

Assim, a empresa não pode comercializar todas as passagens antes do 
limite de três horas antes do inicio da viagem.



Acompanhante passe livre

Portaria 1.579/22, Art. 26. Fica assegurada ao acompanhante do beneficiário do 
Passe Livre, no sistema de transporte coletivo interestadual de passageiros, nos 
modais rodoviário, ferroviário e aquaviário, a concessão do mesmo benefício, 
observadas as seguintes condições:
I - comprovação da hipossuficiência financeira do acompanhante, consoante o art. 
2º, inciso II desta Portaria; e
II - comprovação, por laudo médico, da imprescindibilidade da presença do 
acompanhante para locomoção do beneficiário.
Parágrafo único. O acompanhante do beneficiário do passe livre somente possui 
direito à gratuidade caso esteja devidamente registrado nos órgãos responsáveis e 
em efetivo acompanhamento da pessoa com deficiência, desde que maior de 
idade ou emancipado de acordo com as disposições do Código Civil Brasileiro.



Acompanhante do passe livre

O acompanhante só tem direito  a 
gratuidade se indicada a 
necessidade de acompanhante no 
passe livre e somente em efetivo 
acompanhamento da pessoa com 
deficiência do passe livre, desde que 
maior de idade ou emancipado.



Identidade Jovem

Pessoa com deficiência comprovadamente carente deverá apresentar, além do documento de 
identificação oficial com foto e o número do CPF, a Identidade Jovem.



https://www.gov.br/secretariageral/pt-br/juventude/idjovem



Documento de Recusa

O beneficiário de gratuidade ou desconto previsto em lei poderá solicitar bilhete de 
passagem para a viagem de retorno, se houverem assentos disponíveis em linhas 
convencionais na data de retorno pretendida pelo usuário.
No caso de negativa da concessão do benefício, inclusive para a viagem de retorno, 
a autorizatária deverá emitir, no ato, documento ao solicitante, indicando:

• Número de identificação do documento
• Nome e número do CPNJ da autorizatária;
• Data, origem e destino da viagem pretendida;
• Data, hora e local da solicitação; e
• Motivo da recusa.

A opção de receber o documento de recusa deverá estar disponível inclusive nos 
pontos de venda não presenciais.



Crianças de colo

A autorizatária é obrigada a transportar, gratuitamente, uma criança de 
até 6 (seis) anos incompletos, por responsável, desde que não ocupe 
poltrona, em qualquer viagem.

Crianças com 05 anos 11 meses.



RESUMO

02 VAGAS GRATUITAS
02 VAGAS COM 50%

DE 02 AO RESTANTES DE VAGAS 
SE ESTENDE AO ACOMPANHANTE

02 VAGAS GRATUITAS
LIMITE DE VAGAS RESTANTES COM 50%

DOCUMENTO DE IDENTIDADE
ID JOVEM VÁLIDA

DOCUMENTO DE IDENTIDADE
CARTEIRA DO PASSE LIVRE

ACOMPANHANTE SE INDICADO NO PL

DOCUMENTO DE IDENTIDADE
COMPROVANTE DE RENDA OU 

CARTEIRA DO IDOSO



OBRIGADO

AVALIAÇÃO
SUGESTÕES

FÁBIO QUERINO GONÇALVES
sufis@antt.gov.br 

mailto:sufis@antt.gov.br
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